
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. DIX-SEPT ROSADO 

PALÁCIO LOURÊNÇO CRUZ 

Rua Manoel Joaquim, 70, Centro, Gov. Dix-Sept Rosado - RN 
CEP: 59.790-000 -  (84) 3282323CNPJ: 09.393.596/0001-01 

 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 024/2025 

 

Partes: GETULIO PEREIRA LIMA - 05865044354 e a Câmara Municipal de 

Governador Dix-Sept Rosado, representada pelo Sr. ADONIAS FRANCISCO DE MELO, 

Presidente. 

 

Objeto: Confecção da Galeria Oficial dos Vereadores da Legislatura 2025 a 2028 da Câmara 

Municipal de Governador Dix-Sept Rosado/RN. 

 

Contratado: GETULIO PEREIRA LIMA - 05865044354, CNPJ n°  

60.595.466/0001-09, sediada na ROD CE - 269, nº 01, POTIRETAMA/CE, CEP 62.990-

000. 

 

ITENS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT. 
PREÇO 

(R$) 

TOTAL 

(R$) 

01 

CONFECÇÃO DE PLACA LEGISLATIVA 

PERSONALIZADA DOS VEREADORES EM PAPEL 

FOTOGRÁFICO, COM MOLDURA DE ALUMÍNIO 

DOURADO, VIDRO INCOLOR DE 03MM. MEDINDO: 

60CM X 100CM.
 

UND 01 3.990,00 3.990,00 

02 

CONFECÇÃO DE FOTOS PERSONALIZADAS EM 

PAPEL FOTOGRÁFICO, COM MOLDURA DE 

ALUMÍNIO, VIDRO INCOLOR DE 03MM, EUCATEX 

DE 03MM.MEDINDO: 40CM X 50CM.
 

UND 09 360,00 3.240,00 

03 

CONFECÇÃO DE FOTOS PERSONALIZADAS PARA 

GABINETES EM PAPEL FOTOGRÁFICO, COM 

MOLDURA DE ALUMÍNIO, VIDRO INCOLOR DE 

03MM, EUCATEX DE 03MM. MEDINDO: 40CM 

X50CM. 

UND 11 450,00 4.950,00 

04 

CONFECÇÃO DE CARTEIRA DE BOLSO, 

CONFECCIONADA EM COURO LEGITIMO 

AUTOMOTIVO, COM BRASÕES E TARJETAS FIXOS 

EM METAL COLORIDO, COM ACABAMENTO 

ARTESANAL COM MAIOR DURABILIDADE. 

MEDIDAS APROXIMADAS DE 10CM X 07CM 

UND 10 410,00 4.100,00 

- - - - TOTAL 16.280,00 

 

VALOR: R$ $ 16.280,00 (dezesseis mil duzentos e oitenta reais) 

PRAZO: 01 mês. 

 

FISCAL: EDIMAR CARLOS DE MENEZES 

GESTOR: ADONIAS FRANCISCO DE MELO 
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UNIDADE GESTORA: Câmara Municipal de Governador Dix-Sept Rosado. 

 

Fundamento Legal: art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

GOVERNADOR DIX-SEPT ROSADO/RN, EM 29 DE MAIO DE 2025 


